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DECRETO Nº 083 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013. 
 

Institui Comissão Organizadora de Processo 
Seletivo do Poder Executivo Municipal. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que dispõe a Lei Municipal nº 3.564 de 20 de fevereiro de 
2013, 
 
 D E C R E T A: 
 
 Art. 1º Fica instituída a comissão organizadora do Processo Seletivo Simplificado do 
Poder Executivo Municipal, órgão de deliberação coletiva, com a finalidade de selecionar 
pessoal à contratação de 200 (duzentos) trabalhadores braçais, para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público na execução de serviços de recuperação e 
manutenção de próprios e logradouros públicos municipais. 
 Parágrafo único. A Comissão de que trata o caput desse artigo terá a seguinte 
composição: 
 
 I – Claese Maria da Rocha – Presidente; 
 II – Maristela de Oliveira Souza - Membro; 
 III - Nilson Abadia Rodrigues – Membro; 
 IV – Antônio Jacaúna Neto – Membro. 
 
 Art. 3º Caberá à comissão tomar todas as providências, objetivando o processo seletivo 
simplificado, obedecendo a Legislação que rege o assunto. 
 
 Art. 4º Os integrantes da comissão organizadora do Processo Seletivo Simplificado de 
que trata o parágrafo único do art. 1º, farão jus ao pagamento da gratificação pela participação 
em órgão de deliberação coletiva, prevista no Art. 67 da Lei n.º 3.119/2008 com a redação da 
Lei n.º 3.330/2009, com exceção o membro constante do item I deste Decreto. 
 
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, aos 28 (vinte e oito) 
dias do mês de fevereiro de 2013. 
 

CRISTÓVÃO VAZ TORMIN 
PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA 

 
DECRETO Nº 091 DE 07 DE MARÇO DE 2013. 

 
Nomeia Procurador Geral Adjunto do Município. 
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 O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, Estado de Goiás, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 75, inciso XXXII da Lei Orgânica do Município, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º Fica o Senhor Valcy Nazareno Roriz, nomeado para exercer o Cargo em 
Comissão de Procurador Geral Adjunto, (AEX), a partir do dia 1º de março de 2013.  
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, aos 07 (sete) dias do 
mês de março de 2013. 
 

CRISTÓVÃO VAZ TORMIN 
PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA 

 
DECRETO Nº 093 DE 8 DE MARÇO DE 2013. 

 
Dispõe sobre cessão de servidor à Câmara dos 
Deputados. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, Estado de Goiás, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, combinado com a 
Lei 3.494 de 21 de dezembro de 2001, 
 
 D E C R E T A: 
 
 Art. 1º Fica cedida a servidora Maria Onicia de Brito, Matrícula funcional nº 004803, 
para a Câmara dos Deputados, com ônus para o órgão de origem, a partir de 1º (primeiro) de 
agosto de 2013 até 31 (trinta e um) de fevereiro de 2014. 
 
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, aos 08 (oito) dias do 
mês de março de 2013. 
 

CRISTÓVÃO VAZ TORMIN 
PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA 

 
DECRETO Nº 096 DE 18 DE MARÇO DE 2013. 

 
Nomeia Comissão de Revisão do Estatuto do Magistério. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, Estado de Goiás, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 75, inciso XXXII da Lei Orgânica do Município, 
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 DECRETA: 
 
 Art. 1º Fica nomeada a Comissão de Revisão do Estatuto do Magistério, Lei 3.494/2011, 
a ser composta pelos seguintes membros: 
 
 I – Da Secretaria Municipal de Educação: 
 a) Antônio Francisco Jacaúna Neto – Presidente; 
 b) Poliana Pinheiro Pedrosa – Membro; 
 c) Viviane Borges Mariani – Membro. 
 
 II – Da Câmara Municipal de Luziânia: 
 a) Ana Lúcia de Sousa e Silva – Membro; 
 b) Eliane Luzia Rezende de Freitas – Membro. 
 
 Art. 2º Fica delegada à comissão instituída no artigo 1º, competência para corrigir os 
vícios existentes no referido Estatuto, no prazo de 60 (sessenta) dias. 
 
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, aos 18 (dezoito) dias do 
mês de março de 2013. 
 

CRISTÓVÃO VAZ TORMIN 
PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA 

 
DECRETO Nº 097 DE 18 DE MARÇO DE 2013. 

 
Institui o Gabinete de Gestão Integrada 
Municipal – GGIM, no município de Luziânia, e 
dá outras providências. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, Estado de Goiás, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, de conformidade com o Artigo 75, Inciso XXXII da Lei 
Orgânica Municipal, 
 
 Considerando a instituição pela Lei Federal nº 11.530, de 24 de outubro de 2007, o 
Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania – Pronasci, a ser executado pela 
União, por meio da articulação dos órgãos federais, em regime de cooperação com Estados, 
Distrito Federal e Municípios; 
 
 Considerando a necessidade que os órgãos responsáveis pela segurança pública e defesa 
social atuem de maneira integrada, conciliando ações de policiamento ostensivo com ações de 
preventivas de segurança, visando à redução da violência da criminalidade, 
 
 D E C R E T A: 
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 Art. 1º Fica instituído o Gabinete de Gestão Integrada Municipal – GGIM, vinculado ao 
Gabinete do Prefeito, instância colegiada de deliberação e coordenação de ações de prevenção 
da violência e da criminalidade, no âmbito do Município de Luziânia. 
 
 Art. 2º Compete ao Gabinete de Gestão Integrada Municipal – GGIM: 
 I – fomentar ações objetivando a elaboração e/ou atualização do Plano Municipal de 
Segurança Pública; 
 II – estabelecer diretrizes e prioridades para implantação do Plano Municipal de 
Segurança Pública dos programas e ações integradas de segurança, em conjunto com 
organismos municipais, estaduais, distrital, federais e sociedade civil; 
 III – monitorar as ações de segurança pública no Município, utilizando o Observatório de 
Segurança Pública, quando houver, o qual fica responsável pela análise e organização dos dados 
sobre a violência e a criminalidade local a partir as informações coletadas; 
 IV – definir prioridades para o plano de formação dos profissionais que atuam na 
segurança pública tendo como referência a matriz curricular nacional; 
 V – tornar mais ágil e eficaz a comunicação entre os órgãos que integram o GGIM, a fim 
de apoiar os órgãos municipais em ações sociais preventivas e aos órgãos de segurança pública 
nas ações de prevenção e repressão qualificada da violência e da criminalidade; 
 VI – propor ações integradas de fiscalização, defesa social, segurança urbana e políticas 
sociais, que atuem de forma preventiva, no nível municipal, acompanhando sua implementação 
e resultado; 
 VII – interagir com fóruns municipais e comunitários de segurança objetivando construir 
uma política municipal preventiva de segurança pública; 
 VIII – fomentar o estabelecimento de uma rede municipal de intercâmbio de 
informações e experiências, que alimente um sistema de planejamento das ações integradas a 
serem implementadas no Município; 
 IX – elaborar o planejamento das ações integradas a serem implementadas no Município; 
 X – definir indicadores que possam medir a eficácia das ações do GGIM e eficiência dos 
sistemas de segurança pública; 
 XI – promover a atuação conjunta de forma sinérgica dos órgãos que integram o 
Gabinete, visando à prevenção e controle da criminalidade. 
 
 Art. 3º O Gabinete de Gestão Integrada Municipal GGIM será composto, no mínimo, 
pelos representantes dos seguintes órgãos: 
 I – Prefeito do Município de Luziânia, que o presidirá; 
 a) assessoria designada para representá-lo; 
 II – Autoridades municipais responsáveis pela segurança: 
 a) Secretário Municipal de Segurança e Cidadania; 
 b) Quatro representantes da Secretaria Municipal de Segurança e Cidadania: Diretor de 
Segurança Pública, Diretor de Defesa Civil e Ação Comunitária, Diretor de Direitos Humanos e 
o Diretor de Planejamento Estratégico. 
 III – Autoridades municipais responsáveis pelas ações sociais preventivas: 
 a) Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho ou seu representante; 
 b) Secretário Municipal de Educação ou seu representante; 
 c) Secretário Municipal de Esporte e Lazer ou seu representante; 
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 d) Secretário Municipal de Cultura e Juventude ou seu representante; 
 f) Secretário Municipal de Saúde ou seu representante; 
 e) Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano ou seu representante; 
 g) Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico ou seu representante; 
 h) Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural ou seu representante. 
 IV – Autoridades Estaduais e Federais: 
 a) Representante da Polícia Civil; 
 b) Representante da Polícia Militar – 5º CRPM e 10º BPM; 
 c) Representante do Corpo de Bombeiros – 5º BBM; 
 d) Representante da Polícia Federal; 
 e) Representante da Polícia Rodoviária Federal. 
 V - Representante da comunidade, livremente escolhido pelos Conselhos Comunitários 
de Segurança, registrados na Secretaria Municipal de Segurança. 
 § 1º O Gabinete de Gestão Integrada Municipal – GGIM assegurará a participação de 
representantes da Magistratura, do Ministério Público, do Ministério da Justiça e da Defensoria 
Pública. 
 § 2º O GGIM poderá convidar outros órgãos para participarem da reunião. 
 
 Art. 4º O gabinete de Gestão Integrada Municipal – GGIM deverá interagir com as 
associações de bairros e conselhos comunitários de segurança, visando o estabelecimento da 
política municipal preventiva de segurança pública. 
 Art. 5º Integram o Gabinete de Gestão Integrada Municipal – GGIM: 
 I – Colegiado Pleno, instância superior com funções de coordenação e deliberação; 
 II – Secretaria Executiva, responsável pela gestão e execução das deliberações do GGIM 
e pela coordenação das ações preventivas do Pronasci. 
 
 Art. 6º O Prefeito formalizará, mediante portaria, a designação dos agentes públicos que 
comporão o Gabinete de Gestão Integrada Municipal – GGIM, inclusive dos indicados como 
representantes dos órgãos referidos nos incisos IV e V do caput do artigo 3º deste Decreto, 
titulares e respectivos suplentes. 
 
 Art. 7º As decisões do Gabinete de Gestão Integrada Municipal – GGIM deverão ser 
tomadas em comum acordo entre seus membros, respeitadas as autonomias institucionais dos 
órgãos que o representam. 
 
 Art. 8º O funcionamento do GGIM será disciplinado por Regimento Interno aprovado 
pelos seus membros no prazo de seis meses. 
 
 Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, aos 18 (dezoito) dias do 
mês de março de 2013. 
 

CRISTÓVÃO VAZ TORMIN 
PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA 
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DECRETO Nº 103 DE 18 DE MARÇO DE 2013. 
 

Institui a Comissão Permanente de 
Desenvolvimento Funcional da Secretaria de 
Educação, na forma que especifica e, dá outras 
providências. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, Estado de Goiás, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso VI, c/c art 76 da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 D E C R E T A: 
 
 Art. 1º Fica instituída a Comissão Permanente de Desenvolvimento Funcional no âmbito 
da Secretaria Municipal de Educação. 
 
 Art. 2º A Comissão a que se refere o caput do artigo anterior será integrada pelos 
servidores, abaixo, ficando a presidência sob a responsabilidade do primeiro: 
 
 I – Jaqueline Aparecida dos Santos Cristóvão – Presidente; 
 II – Maria Albertina Vieira de Brito – Membro; 
 III - Enília de Cássia Meireles – Membro; 
 IV - Indiana Carneiro Machado – Membro; 
 V – Irene de Fátima Ribeiro Roriz – Membro. 
 
 Art. 3° Compete à Comissão Permanente de Desenvolvimento Funcional: 
 
 I – Orientar o processo de Avaliação de Desempenho; 
 II – Analisar recursos relativos à Avaliação de Desempenho; 
 III – Dirimir casos omissos referentes à Avaliação de Desempenho; 
 IV – Avaliar a sistemática de Avaliação de Desempenho, visando o seu 
aperfeiçoamento; 
 V – Emitir parecer referente à média das avaliações de Desempenho para efeito de 
progressão e promoção funcional. 
 
 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, aos 18 dias do mês de 
março de 2013. 
 

CRISTÓVÃO VAZ TORMIN 
PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA 
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DECRETO Nº 104 DE 18 DE MARÇO DE 2013. 
 

Constitui a Comissão Permanente de Avaliação 
de Estágio Probatório dos servidores da 
Secretaria Municipal de Educação na forma que 
especifica. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, Estado de Goiás, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 75, inciso XXXII da Lei Orgânica do Município, 
 
 D E C R E T A: 
 
 Art. 1º Fica constituída a Comissão Permanente de Avaliação de Estágio Probatório, 
vinculada à Secretaria Municipal de Educação com competência específica para apurar e 
mensurar os fatores de avaliação de desempenho dos servidores públicos, no exercício de seu 
cargo, no período de estágio probatório, nas condições estipuladas no artigo 28 da Lei nº 3.119 
de 03 de janeiro de 2008, utilizando-se da Ficha de Acompanhamento do Desempenho de 
Estágio Probatório. 
 
 Art. 2º A Comissão instituída na forma do artigo anterior terá a seguinte composição: 
 
 I – Maria Albertina Vieira de Brito, - Presidente; 
 II – Ana Virgínia Rodrigues – Membro; 
 III – Elaine Marques da Rocha – Membro; 
 IV – Alessandra Rabelo da Costa – Membro; 
 V – Andréa Ferreira Ribeiro – Membro. 
 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, aos 18 dias do mês de 
março de 2013. 
 

CRISTÓVÃO VAZ TORMIN 
PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA 

 
DECRETO Nº 105 DE 18 DE MARÇO DE 2013. 

 
Constitui a Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar dos servidores da 
Secretaria Municipal de Educação na forma que 
especifica. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, Estado de Goiás, no uso de suas 
atribuições legais, 
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 D E C R E T A: 
 
 Art. 1º Fica constituída a Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar 
vinculada a Secretaria Municipal de Educação, com competência específica para apurar 
responsabilidade do servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições ou que 
tenha relação com estas, em decorrência do cargo em que se encontre investido, uma vez que 
pelo exercício irregular do cargo público que exerce o servidor responde civil, penal e 
administrativamente, assegurando-lhe amplo direito de defesa, na forma da Lei. 
 
 Art. 2º A Comissão instituída na forma do artigo anterior terá a seguinte composição: 
 
 I – Cíntia Lúcia Curado Cardozo, - Presidente; 
 II – Sueli Mamede Lobo – Membro; 
 III – Elane Rosa de Oliveira - Membro; 
 IV – Viviane Borges Mariani – Membro; 
 V – Poliana Pinheiro Pedrosa – Membro. 
 
 Art. 3º Os órgãos e entidades do poder público municipal uma vez solicitados pela 
Comissão prestarão todas as informações, nos prazos fixados, para possibilitar o bom 
andamento dos trabalhos Colegiados. 
 Art. 4º A Comissão para fazer jus ao pagamento da Gratificação pela participação 
deverá atender integralmente do disposto na Lei 3.119 de 03 de janeiro de 2008, com alteração 
dada pela Lei nº 3.330 de 28 de dezembro de 2009. 
 
 Art. 5º Com a finalidade de dinamizar os trabalhos da Comissão fica delegada 
competência a titular da Secretaria de Educação para administrar através de ato próprio 
disciplinar as demais medidas administrativas que se fizerem necessárias ao fiel cumprimento 
das disposições da Lei nº 3.119 de 03 de janeiro de 2008. 
 
 Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, aos 18 (dezoito) dias do 
mês de março de 2013. 
 

CRISTÓVÃO VAZ TORMIN 
PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA 

 
DECRETO Nº 106 DE 18 DE MARÇO DE 2013. 

 
Dispõe sobre o enquadramento de servidores do 
Quadro do Magistério da Educação. 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, Estado de Goiás, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art.75, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, combinado com a 
Lei nº 2.894/2005 com alterações dadas pela Lei nº 3.493/2011, 



 
BOLETIM OFICIAL Nº 011 

LUZIÂNIA, 20 DE MARÇO DE 2013, QUARTA-FEIRA 
 

 
 
 

 D E C R E T A: 
 
 Art. 1º Ficam enquadrados no quadro permanente do Magistério da Secretaria de 
Educação, os servidores, abaixo, a partir de 1º de fevereiro do ano em curso, conforme 
especificado: 
 

   
CLASSE/ 

REFERÊNCIA 
Nº NOME MATRÍCULA ANTERIOR ATUAL 

1.  Ana Gomes de Mesquita 002954 I40S I40IP 

2.  Maria dos Santos Feitosa Lopes Duarte 009335 C40S C40IP 

3.  Vera Lúcia Rosa 005484 E40S E40IP 

4.  Weslane Oliveira Martins 009384 C40S C40IP 
 
 Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, aos 18 dias do mês de 
março de 2013. 
 

CRISTÓVÃO VAZ TORMIN 
PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA 

 
DECRETO Nº 107 DE 18 DE MARÇO DE 2013. 

 
Nomeia Assessora da Diretoria da Divisão de 
Planejamento e Finanças da Secretaria Municipal de 
Educação. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, Estado de Goiás, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 75, inciso XXXII da Lei Orgânica do Município, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º Fica nomeada, a partir de 1º de março de 2013, Andréia Maria Roriz de Jesus, 
para exercer o cargo comissionado de Assessora do Diretor da Divisão de Planejamento e 
Finanças, símbolo CC-02, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 
 
 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, aos 18 (dezoito) dias do 
mês de março de 2013. 

CRISTÓVÃO VAZ TORMIN 
PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA 
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DECRETO Nº 108 DE 18 DE MARÇO DE 2013. 
 

Nomeia Assistente de Programas Sócio-educativos da 
Secretaria Municipal de Educação. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, Estado de Goiás, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 75, inciso XXXII da Lei Orgânica do Município, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º Fica nomeado, a partir de 1º de março de 2013, Maurício Correa Leite, para 
exercer o cargo comissionado de Assistente de Programas Sócio-educativos, símbolo CC-07, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
 
 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, aos 18 (dezoito) dias do 
mês de março de 2013. 
 

CRISTÓVÃO VAZ TORMIN 
PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA 

 
DECRETO Nº 113 DE 20 DE MARÇO DE 2013. 

 
Retifica Decreto Municipal nº 078 de 27 de 
fevereiro de 2013. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, Estado de Goiás, no uso no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 75, inciso XXXII, da Lei Orgânica do Município, 
combinado com a Lei Municipal nº 3.560 de 15 de fevereiro de 2013 e Lei nº 3.125, de 
11/03/2008, resolve nomear o pessoal relacionado nos Anexos I, II e III que acompanham este 
Decreto, dele fazendo parte integrante, para, em comissão, exercer os cargos ali discriminados, 
todos integrantes da estrutura básica da Secretaria Municipal de Saúde, conforme abaixo: 
 I – Os servidores constantes dos itens 1 a 14, do Anexo I, ficam nomeados a partir do dia 
02 (dois) janeiro de 2013; 
 II - O servidor constante do item 09, do Anexo II, fica nomeado a partir do dia 08 de 
janeiro de 2013; 
 III – O servidor constante do item 23, do Anexo II, fica nomeado a partir do dia 10 de 
janeiro de 2013; 
 IV – A servidora constante do item 24, do Anexo II, fica nomeada de 02 a 31 de janeiro 
de 2013; 
 V – Os servidores constantes dos itens 6, 11, 12, 14, 15, 17, 18, 19 e 20, do Anexo II, 
ficam nomeados a partir de 01 de fevereiro de 2013; 
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 VI – Os servidores constantes dos itens 1, 2, 3, 4, 5, 7, 13, 21, 22 e 25 a 59, do Anexo II, 
ficam nomeados a partir de 02 (dois) de janeiro de 2013; 
 VII – Os servidores constantes no Anexo III ficam concedidos gratificação de atividade 
administrativa nos percentuais ali relacionados. 
 
 Art. 1º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
conforme os incisos I, II, III, IV, V, VI e VII. 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, aos 20 (vinte) dias do 
mês de março de 2013. 
 

CRISTÓVÃO VAZ TORMIN 
PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA 

 
ANEXO I 

 
Nº DE 
ORDE

M 

NOMEAR SIMB
OLO 

VALOR 
(SM) 

CARGO 

1. RICARDO DE JESUS 
RODRIGUES 

FG 100% SUPERVISOR GERAL 

2. BRUNO DA SILVA 
RORIZ 

FG 50% SUPERVISOR DE ÁREA 
URBANA 

3. CARLOS ALBERTO 
BARBOSA DE OLIVEIRA 

FG 50% SUPERVISOR DE ÁREA 
URBANA 

4. DAVID VAZ DUARTE 
JÚNIOR 

FG 50% SUPERVISOR DE ÁREA 
URBANA 

5. ERLAN FERNANDO DA 
CONCEIÇÃO 

FG 50% SUPERVISOR DE ÁREA 
URBANA 

6. FÁBIO DA COSTA 
MEIRELES 

FG 50% SUPERVISOR DE ÁREA 
URBANA 

7. GIOVANI DOS SANTOS 
MARTINS SILVA 

FG 50% SUPERVISOR DE ÁREA 
URBANA 

8. CLEDEMILTON RIBEIRO 
DE ALMEIDA 

FG 60% SUPERVISOR DE ÁREA 
RURAL 

9. ALEX DOS SANTOS 
SOUTO 

FG 20% AGENTE DE ENDEMIAS DA 
ZONA RURAL 

10. ANDRÉ GOMES 
RESENDE 

FG 20% AGENTE DE ENDEMIAS DA 
ZONA RURAL 

11. JOSÉ APARECIDA 
MEIRELES 

FG 20% AGENTE DE ENDEMIAS DA 
ZONA RURAL 

12. RONALDO PEREIRA DE 
OLIVEIRA 

FG 20% AGENTE DE ENDEMIAS DA 
ZONA RURAL 

13. LÍVIA RIBEIRO DOS FG 20% AGENTE DE ENDEMIAS DOS 
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SANTOS PONTOS ESTRATÉGICO 
14. MARCO AURÉLIO DA 

SILVA CONCEIÇÃO 
FG 20% AGENTE DE ENDEMIAS DOS 

PONTOS ESTRATÉGICO 
 

ANEXO II 
 

Nº DE 
ORDE

M 

NOMEAR SIMB
OLO 

GRAT. 
DE 

ATIV. 
ADM 

CARGO 

1. ADRIANA RODRIGUES 
DE SOUSA 

CC 01  CHEFE DE GABINETE 

2. BELMIRO MARTINS 
MATOS 

CC 02 100% ASSSESSOR DO GABINETE 

3. ANA RODRIGUES DA 
COSTA 

CC 01  GERENTE 
ADMINISTRATIVA DA 
GERÊNCIA 
ADMINSITRATIVA 

4. ISRAEL NASCIMENTO 
RODRIGUES 

CC 11  AUXILIAR OPERACIONAL 
DA GERÊNCIA 
ADMINSITRATIVA 

5. MÁRCIO FRANKLIN 
PORTELA 

CC 11 44% AUXILIAR OPERACIONAL 
DA GERÊNCIA 
ADMINSITRATIVA 

6. LEANDRO SOARES DE 
OLIVEIRA 

FC 01 43% COORDENADOR DE 
PATRIMÔNIO 

7. LOURIVAL GONÇALVES 
DE QUEIROZ 

CC 01 33% GERENTE DE CONTROLE, 
AVALIAÇÃO, REGULAÇÃO 
E AUDITORIA 

8. MARCELO VECHHI 
BATISTA 

CC02  COORDENADOR DE 
ABASTECIMENTO 

9. CIRLEI DE MORAES 
SOUZA 

FC 01  DIRETORA DA DIVISÃO DE 
CONTRATOS E CONVÊNIOS 

10. CONSUELO VAZ 
TORMIN 

CC 01 86% ASSESSORA DE 
PLANEJAMENTO 

11. VALDAIRE BISPO DE 
OLIVEIRA 

CC 02  COORDENADOR DE 
CONTROLE DE ENDEMIAS 

12. DJANE APARECIDA 
SOUZA C. BRAZ 

FC 01 54% COORDENADORA DE 
SERVIÇOS GERAIS 

13. GERALDA JOSÉ 
BORGES 

CC 02 100% COORDENADORA DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

14. ROSÂNGELA MARIA 
HENRIQUES 

CC 02 59% COORDENADORA DE 
SAÚDE DO TRABALHADOR 

15. ROSELI DE JESUS LOPES CC 02 76% COORDENADORA DE 
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DA LUZ SANTOS RECURSOS HUMANOS 
16. CLEUSA DE MELO 

OLIVEIRA 
CC 01 63% ASSESSORA DE GESTÃO 

17. ILMA APARECIDA DOS 
REIS 

FC 04  CHEFE DA SESSÃO DE 
FATURAMENTO E 
ARQUIVO DO HOSPITAL 
REGIONAL DE LUZIÂNIA 

18. JOSÉ HOUSSAY 
HOLANDA 
CAVALCANTE 

CC 02 64% DIRETOR ADMINISTRATIVO 
DO HOSPITAL REGIONAL 
DE LUZIÂNIA 

19. MARIA TEREZA 
VARGAS MEIRELES 

CC 03 35% DIRETORA 
ADMINISTRATIVA DA 
CLÍNICAS DE 
ESPECIALIDADES 

20. MAURO RORIZ CC 02  DIRETOR ADMINISTRATIVO 
DO HOSPITAL REGIONAL 
DE JARDIM INGÁ 

21. ROSILDA MOREIRA 
COUTINHO 

CC 01  ASSISTENTE DE GESTÃO 
DA FARMÁCIA POPULAR 

22. CLEIDE VIEIRA 
GONÇALVES ROCHA 

CC 07  AUXILIAR DE GESTÃO DA 
FARMÁCIA POPULAR 

23. ELCI JOSÉ BUENO DOS 
SANTOS 

CC 07  AUXILIAR DE GESTÃO DA 
FARMÁCIA POPULAR 

24. MARIANA CARNEIRO 
TAULOIS 

CC 07  AUXILIAR DE GESTÃO DA 
FARMÁCIA POPULAR 

25. ODETE ARAÚJO DOS 
SANTOS 

CC 09  AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS DA FARMÁCIA 
POPULAR 

26. ADRIEL MIRANDA DA 
SILVA 

CC 02 15% DIRETOR ADMINISTRATIVO 
DO SAMU 

27. ANDRÉ LUIS DE 
ARAÚJO CARVALHO 

CC 06  AUXILIAR DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE I-SAMU 

28. RICARDO NUNES 
RODRIGUES 

CC 06  AUXILIAR DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE I-SAMU 

29. DERCI VIEIRA DE 
CARVALHO 

CC 06  AUXILIAR DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE I-SAMU 

30. EDUARDO VINICIO 
SOBRAL BORGES 

CC 06  AUXILIAR DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE I-SAMU 

31. HÉLIO MARANHÃO 
COSTA 

CC 06  AUXILIAR DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE I-SAMU 

32. JOSÉ ANTÔNIO 
RODRIGUES 

CC 06  AUXILIAR DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE I-SAMU 

33. JULIANO DA SILVA CC 06  AUXILIAR DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE I-SAMU 

 
BOLETIM OFICIAL Nº 011 

LUZIÂNIA, 20 DE MARÇO DE 2013, QUARTA-FEIRA 
 

 
 
 

34. LUCIANO MILTON 
SOARES FARIA 

CC 06  AUXILIAR DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE I-SAMU 

35. RENI DE SOUZA ROCHA CC 06  AUXILIAR DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE I-SAMU 

36. RICARDO ANSELMO 
POZZATI JÚNIOR 

CC 06  AUXILIAR DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE I-SAMU 

37. RUAN CÁSSIO DA 
SILVA NASCIMENTO 

CC 06  AUXILIAR DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE I-SAMU 

38. ANA CLÉIA PEREIRA DA 
SILVA MURÃO 

CC07  AUXILIAR DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE II-SAMU 

39. ANGÉLICA CRISTINA 
DA SILVA 

CC07  AUXILIAR DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE II-SAMU 

40. DIEGO DOS SANTOS 
MEIRELES 

CC07  AUXILIAR DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE II-SAMU 

41. DIVINA MARIA 
COUTINHO DE 
ALMEIDA 

CC07  AUXILIAR DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE II-SAMU 

42. ELAINE CRISTINA 
FERREIRA ROSA 

CC07  AUXILIAR DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE II-SAMU 

43. ELMA MARIA 
MADUREIRA LIMA 

CC07  AUXILIAR DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE II-SAMU 

44. GINA DE OLIVEIRA 
NOLASCO 

CC07  AUXILIAR DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE II-SAMU 

45. GLAUCIENE MAURIZ 
CARVALHO SOARES 

CC07  AUXILIAR DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE II-SAMU 

46. JOEDMA FELISMINO CC07  AUXILIAR DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE II-SAMU 

47. KELLY CRISTINA DE 
CASTRO GONÇALVES 

CC07  AUXILIAR DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE II-SAMU 

48. MARIA DE FÁTIMA 
ALVES DE SOUZA 

CC07  AUXILIAR DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE II-SAMU 

49. MARIA DE MELO 
CORREIA 

CC07  AUXILIAR DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE II-SAMU 

50. MARIA ERNEUDA 
MOTA PATRÍCIO 

CC07  AUXILIAR DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE II-SAMU 

51. MARIA SALETE DOS 
SANTOS 

CC07  AUXILIAR DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE II-SAMU 

52. MOANE DOS SANTOS 
BORGES 

CC07  AUXILIAR DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE II-SAMU 

53. NOELI BASTISTA 
BARBOSA 

CC07  AUXILIAR DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE II-SAMU 

54. REGINA ALVES DE 
QUEIROZ 

CC07  AUXILIAR DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE II-SAMU 

55. RENATA LIMA DE CC07  AUXILIAR DE SERVIÇOS DE 
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MORAIS SAÚDE II-SAMU 
56. ROSINETE COTRIM 

CAIXETA 
CC07  AUXILIAR DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE II-SAMU 
 

ANEXO III 
 

Nº 
DE 

ORD
EM 

NOMEAR SIMB
OLO 

GRAT. 
DE 

ATIV. 
ADM 

CARGO 

1. NEIDE DE FREITAS 
CAIXETA 

 65%  

2. MARIA APARECIDA 
GONÇALVES DE AQUINO 
VIEIRA 

 29%  

3. ROBERTA DA APARECIDA 
BRAZ 

 30%  

 
DECRETO Nº 114 DE 20 DE MARÇO DE 2013. 

 
Altera o Decreto Municipal nº 1.116, de 
17/11/2011, que dispõe sobre a composição do 
Conselho de Alimentação Escolar - CAE na 
forma que especifica. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, Estado de Goiás, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, tendo em vista o art. 18, incisos de I a IV da Lei nº 
11.947/2009, 
 
 D E C R E T A: 
 
 Art. 1º O art. 1º do Decreto Municipal nº 1.116, de 17/11/2011, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 “Art. 1º Ficam nomeados os membros para compor o Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE, com a seguinte composição: 
 I – Representantes do Poder Executivo: 
 a) Sônia Izabel Martins de Oliveira Melo – Titular; 
 b) Fernanda Mendonça Braga de Araújo – Suplente. 
 
 II – Representantes da Entidade de Trabalhadores da Educação: 
 a) Ana Lúcia de Oliveira Souza – Titular; 
 b) Virgínia Pinto Ribeiro de Jesus – Suplente; 
 c) Cleci Salete Castilho – Suplente; 
 d) Maria das Dores Alves Cavalcante – Suplente. 
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 III – Representantes dos Pais de Alunos: 
 a) Lourdes da Cunha Teles – Titular; 
 b) Wesley Alves Frazão – Suplente; 
 c) Gonçalo Melo de Oliveira – Suplente; 
 d) Ivanusa Aparecida Souza de Melo – Suplente. 
 
 IV – Representantes da Sociedade Civil: 
 a) Wesley Pimenta Meneses – Titular; 
 b) Laís Barbosa de Castro – Suplente; 
 c) Edna Aparecida Alves dos Santos – Suplente; 
 d) Ana Lúcia de Sousa Silva – Suplente.” 
 
 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
15 de março de 2013. 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, aos 20 (vinte) dias do 
mês de março de 2013. 
 

CRISTÓVÃO VAZ TORMIN 
PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA 

 
LEI MUNICIPAL 

 
LEI MUNICIPAL nº. 3.559 /2013 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013. 
 
Dispõe sobre a estruturação e organização administrativa do secretariado, funções de direção, 
chefia e assessoramento, funções de confiança e cargos em comissão do Poder Executivo 
Municipal e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o mesmo sanciona a 
seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em 
Comissão e das Funções Gratificadas da Prefeitura Municipal, na forma do Anexo I. 
 
 Art. 2º São introduzidos no âmbito do Gabinete do Prefeito e do Vice-Prefeito as 
seguintes unidades de apoio ao Chefe do Executivo Municipal: 
  
 § 1º Do Gabinete do Prefeito: 
 I – Chefia de Gabinete do Prefeito. 
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 II – Secretaria Executiva. 
 III - Assessoria de Comunicação e Imprensa. 
 IV - Assessoria de Mídias Sociais.  
 V – Assessoria de Assuntos Jurídicos. 
 VI - Assessorias Executivas, nível I a VII. 
 VII - Assessoria Especial para política da Mulher. 
 VIII - Assessoria Especial de Transparência. 
 VIII- Coordenadoria do Escritório de Representação em Brasília. 
 IX - Coordenadoria do Escritório de Representação em Goiânia. 
 X - Superintendência de Cerimonial. 
 
 § 2º Do Gabinete do Vice-Prefeito: 
 I – Secretaria Executiva. 
 II – Assessoria Executiva do Vice-Prefeito. 
 
 Art. 3º Ficam Criados e integrados ao Gabinete do Chefe do Executivo Municipal os 
Seguintes Órgãos: 
 I - Procuradoria Geral do Município. 
 II - Controladoria Geral Interna. 
 III - Ouvidoria Geral do Município. 
 
 Art. 4º São introduzidas as seguintes modificações na Estrutura Organizacional Básica 
do Poder Executivo: 
 
 I - Secretaria Municipal de Administração. 
 II - Secretaria Municipal de Finanças. 
 III - Secretaria Municipal de Planejamento. 
 IV - Secretaria Municipal de Saúde. 
 V - Secretaria Municipal de Educação. 
 VI - Secretaria Municipal de Governo. 
 VII - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 VIII - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano. 
 IX - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho. 
 X - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural. 
 XI – Secretaria Municipal de Cultura e Juventude. 
 XII – Secretaria Municipal de Turismo. 
 XIII - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 
 XIV - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 
 XV - Secretaria Municipal de Relações Institucionais. 
 XVI – Secretaria Municipal de Segurança e Cidadania. 
 XVII - Secretaria Extraordinária de Administração do Jardim Ingá. 
 XVIII - Secretaria Extraordinária de Aceleração do Crescimento. 
 
 Art. 5º A identificação, quantitativo e remuneração dos cargos descritos nos arts. 2º, 3º e 
4º desta Lei constam do Anexo I da presente Lei. 
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CAPÍTULO II 

DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS QUE INTEGRAM O GABINETE 
DO PREFEITO 

 
SEÇÃO I 

Das Atribuições do Gabinete do Prefeito - GAP 
 
 Art. 6º Ao Gabinete do Prefeito compete assistir, assessorar, auxiliar e representar o 
Prefeito Municipal em suas atribuições legais e atividades oficiais, assim como em suas 
funções administrativas, políticas, sociais, bem como coordenar todas as ações consideradas 
estratégicas para a execução das políticas públicas e ainda manter a população informada de 
todas as ações políticas e administrativas por meio de canais competentes, desenvolvendo 
ações de comunicação interna e institucional, gerenciando a ouvidoria central de solicitação 
de serviços, com vistas à qualificação do atendimento ao cidadão, bem como na coordenação 
das ações do Procon e da Junta do Serviço Militar no município. 
 

SEÇÃO II 
Da Assessoria Imediata do Gabinete do Prefeito 

 
 Art. 7º Ao Chefe de Gabinete compete assistir o prefeito nas funções e atividades 
político-administrativas, encaminhando aos órgãos da Administração Direta e Indireta, as 
solicitações de emissão de pareceres ou de prestações de informações sobre assuntos pertinentes 
a cada órgão, assim como na preparação da pauta das audiências do prefeito, colhendo dados 
para subsidiar as decisões do Chefe do Poder Executivo, além de outras atribuições delegadas 
pelo prefeito Municipal. 
 
 Art. 8º Ao Secretário Executivo compete o atendimento aos usuários do Gabinete do 
Prefeito, do Chefe de Gabinete, da Assessoria de Comunicação e Imprensa e da 
Superintendência do Cerimonial, além de produzir os atos administrativos que viabilizem a fiel 
execução de suas atribuições e ainda praticar atos pertinentes às atribuições que lhe forem 
formalmente delegadas. 
 
 Art. 9º Ao Assessor de Comunicação e Imprensa compete assistir o prefeito na 
execução de políticas de comunicação do Governo Municipal, além de fazer publicar e dar 
publicidade dos atos oficiais, campanhas informativas, como na divulgação das ações 
desenvolvidas pelo Poder Executivo e demais órgãos da Administração Municipal, 
mantendo em perfeita ordem os materiais resultantes das publicidades e publicações em ordem 
cronológica e executar outras tarefas correlatas. 
 
 Art. 10. Ao Assessor de Mídias Sociais compete assessorar o Chefe do Poder Executivo 
na promoção das atividades da Administração, nos meios de comunicação e outras mídias. 
 
 Art. 11. Ao Assessor de Assuntos Jurídicos compete prestar assessoria Jurídica às 
diretrizes, orientações e normas definidas pelo Gabinete do Chefe do Poder Executivo. 
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 Art. 12. Aos Assessores Executivos correspondem às funções de apoio ao Chefe do 
Poder Executivo, aos Secretários Municipais e aos titulares de entidades de direção superior 
gerencial para o cumprimento de atribuições nos diferentes níveis. 
 
 Art. 13. Ao Assessor Especial para a Política da Mulher compete assessorar o Chefe do 
Poder Executivo na coordenação e articulação de políticas para as mulheres, bem como elaborar 
e implementar campanhas educativas em defesa de seus direitos, de acordo com as políticas 
desenvolvidas pelo Governo Federal e demais esferas. 
 
 Art. 14. Ao Assessor Especial de Transparência compete orientar, controlar e divulgar a 
aplicação dos recursos públicos por meio de uma gestão transparente e com a participação da 
sociedade, além de assessorar o Chefe do Poder Executivo nas ações de promoção, prevenção e 
combate à corrupção. 
 
 Art. 15. Ao Coordenador do Escritório de Representação em Brasília compete 
representar o Governo Municipal junto aos órgãos e entidades públicas e privadas, com sede 
no Distrito Federal, bem como prestar apoio logístico e administrativo às autoridades 
municipais, presentes em Brasília a serviço dos órgãos ou entidades que dirijam ou 
representem o município, além de cumprir encargos e missões determinadas pelo Gabinete do 
Prefeito. 
 Parágrafo único. Compete ao Chefe de Gabinete do Prefeito prestar assistência e 
assessoramento ao Chefe do Escritório de Representação em Brasília, em assuntos de sua 
alçada, e cuidar do expediente oficial da Representação do Município no Distrito Federal. 
 
 Art. 16. Ao Coordenador do Escritório de Representação em Goiânia compete 
representar o Governo Municipal junto aos órgãos e entidades públicas e privadas, com sede na 
capital goiana, assim como prestar apoio logístico, administrativo e técnico às autoridades 
municipais presentes em Goiânia a serviço dos órgãos ou entidades que dirijam ou representem, 
além de cumprir encargos e missões determinadas pelo Gabinete do Prefeito. 
 Parágrafo único. Compete ao Chefe de Gabinete do Prefeito prestar assistência e 
assessoramento ao Chefe do Escritório de Representação em Goiânia, em assuntos de sua 
alçada, e cuidar do expediente oficial da Representação do Município na capital goiana. 
 

SEÇÃO III 
Da Criação e Estrutura do Gabinete do Superintendente 

do Cerimonial - SCGP 
 
 Art. 17. Fica criado o cargo em comissão de Superintendente do Cerimonial cuja 
finalidade é o de assistir direta e imediatamente ao Gabinete do Prefeito Municipal no 
desempenho de suas atribuições, especialmente na execução e difusão das solenidades 
administrativas, com a seguinte estrutura básica: 
 
 I – Assessoria de Cerimonial e Relações Públicas. 
 II - Coordenação de Redatoria. 
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 III - Coordenação de Eventos e Apoio Logístico. 
 

SUBSEÇÃO I 
Das Atribuições e Competências 

 
 Art. 18. Ao Superintendente do Cerimonial compete prestar assistência direta ao 
Gabinete do Prefeito no desempenho de suas funções, auxiliando-o na coordenação das 
atividades da agenda, planejamento de viagens e visitas no município e no Estado, além de 
produzir as informações que subsidiam as audiências e as agendas externas. 
 Parágrafo único. O Superintende do Cerimonial também é responsável pela execução de 
tarefas de apoio ao Gabinete do Prefeito nas áreas de assessoramento particular, cerimonial, 
relações públicas, além de responder, em parceria com outros Órgãos, pela redatoria do 
Gabinete do Prefeito. 
 
 Art. 19. Ao Assessor do Cerimonial e Relações Públicas compete organizar as 
cerimônias e atividades com a presença do Prefeito, zelando pelas normas das cerimônias 
públicas em eventos, além de organizar e coordenar as solenidades na Sede do Poder Executivo 
e articular com outros Órgãos da Administração Municipal, Estadual ou Federal as promoções 
que o Chefe do Poder Executivo participe. 
 
 Art. 20. Ao Coordenador de Redatoria compete elaborar, para orientação do 
Superintendente do Cerimonial, estudos sobre matérias recebidas pelo órgão a serem submetidas 
ao Chefe do Executivo e sobre assuntos legislativos, bem como prestar assessoramento ao 
titular, mediante o desenvolvimento de estudos, trabalhos e análises de assuntos relacionados às 
competências do órgão, inclusive redigir ofícios, projetos de lei, decretos, portarias e manuais, 
assim como outros expedientes do Gabinete do Prefeito. 
 
 Art. 21. Ao Coordenador de Eventos e Apoio Logístico compete a gestão interna do 
Gabinete, garantindo a infraestrutura necessária para o seu funcionamento, em articulação com 
os outros órgãos do Gabinete do Prefeito e a Secretaria de Administração, sendo ainda, 
responsável pela formação, conservação e organização do acervo privativo do Prefeito. 
 

SEÇÃO IV 
Da Criação e Estrutura do Gabinete do Procurador Geral do Município - PGM 

 
 Art. 22. Ao Procurador Geral do Município compete: 
 
 I - Ao Procurador Geral do Município, representante máximo do órgão, atividade 
permanente e essencial, compete a representação e a defesa judicial e extrajudicial, em 
qualquer foro ou jurisdição, no assessoramento jurídico do Município, a consultoria e 
assessoramento jurídico às unidades administrativas chefiadas pelo Procurador–Geral do 
Município, que possui o mesmo nível hierárquico e funcional, isonomia de vencimento, e 
iguais direitos, deveres e responsabilidades administrativas de Secretário Municipal; 
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 II - gerenciar com zelo e ética a Procuradoria Geral do Município, superintender e 
coordenar todas as atividades jurídicas e administrativas do órgão da Administração Direta e 
Indireta devendo orientar-lhes as suas atuações; 
 III - assistir direta e imediatamente ao Chefe do Poder Executivo n o desempenho de 
suas funções; 
 IV – representar o Município nas questões de ordem jurídica tanto na esfera judicial 
como na administrativa, reclamadas pelo interesse público e aplicação das leis vigentes; 
 V - promover a representação judicial e extrajudicial do Município em qualquer foro ou 
juízo e a representação do Município perante o contencioso administrativo; 
 VI - representar o Município perante o Tribunal de Contas dos Municípios e outros 
órgãos de fiscalização financeira e orçamentária de quaisquer das esferas de governo; 
 VII - interpretar a Constituição Federal, as leis e demais atos normativos, visando 
uniformizar a orientação a ser seguida pelos órgãos da Administração Municipal; 
 VIII - controlar a apresentação dos precatórios judiciais, na forma do art. 100, da 
Constituição Federal e da Emenda Constitucional n° 30, de 13 de setembro de 2000; 
 IX - propor ao Chefe do Executivo a avocação de representação de quem tenha 
legitimidade para declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal, estadual 
ou municipal; 
 X - assistir nos atos de desapropriação imobiliária e proposição de medidas de caráter 
jurídico que visem o controle das atividades relacionadas com as desapropriações 
praticadas pelo Município; 
 XI - orientação aos órgãos da Administração Municipal, visando assegurar o 
cumprimento de decisões judiciais; 
 XII - elaborar minutas e a apresentação de informações a serem prestadas pelo Prefeito, 
pelos Secretários Municipais e outras autoridades apontadas como coatoras, relativas às 
medidas impugnadas de atos ou omissões administrativas; 
 XIII – auxiliar na verificação prévia da constitucionalidade e legalidade dos atos de 
governo; 
 XIV - elaborar e examinar minutas de projetos de lei de iniciativa do Poder 
Executivo, razões de veto e atos normativos e ordinatórios, por determinação do Chefe do 
Executivo; 
 XV - examinar minutas de instrumentos de contratos, convênios, ajustes, acordos e 
termos similares para serem firmados em nome do Município antes da apreciação do Chefe do 
Poder Executivo; 
 XVI – emitir pareceres, do ponto de vista jurídico, em processos que lhe forem 
submetidos; 
 XVII - organizar e manter arquivo de leis, atos normativos e ordinatórios, convênios, 
acordos, editais, termos e documentos similares; 
 XVIII – receber e registrar autógrafos de lei encaminhados pela Câmara Municipal de 
Vereadores; 
 XIX – enviar à Câmara Municipal os projetos de lei, e no seu retorno encaminhar ao 
Prefeito para sanção; 
 XX – acompanhar, perante o Legislativo, o andamento dos projetos de lei de iniciativa 
do Executivo; 
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 XXI – verificar os prazos e providenciar sanção, promulgação ou vetos de projetos de lei 
aprovados pela Câmara Municipal; e  
 XXII – organizar e manter acervo bibliográfico de obras doutrinárias e jurisprudenciais 
de interesse do município. 
 
 Art. 23. Ao Procurador Geral Adjunto compete auxiliar o Procurador Geral realizando 
as atividades inerentes ao cargo, substituindo o Procurador Geral do Município em suas 
eventualidades ou ainda executar ações que lhe forem designadas pelo Procurador Geral do 
Município. 
 
 Art. 24. Aos Procuradores Adjuntos competem auxiliar o Procurador Geral dentro de 
suas áreas especificas e exercer outras atribuições que lhe forem designadas pelo Procurador 
Geral do Município. 
 
 Art. 25. O Procurador Geral bem como os Procuradores Adjuntos serão nomeados 
dentre os advogados de notório saber jurídico escolhidos pelo chefe do Poder Executivo, os 
quais deverão possuir obrigatoriamente o registro na Ordem dos Advogados do Brasil. 
 
 Art. 26. A Assessoria Executiva compete as funções de apoio ao Procurador Geral, 
Procuradores Adjuntos bem como os quadros lotados no âmbito da Procuradoria Geral nos 
diferentes níveis. 
 
 Art. 27. A Procuradoria Adjunta do Contencioso Fiscal compete: 
 
 I - a representação, defesa e acompanhamento, judicial e extrajudicial, do contencioso 
fiscal e interesses da Fazenda Municipal, em qualquer foro, instância ou tribunal; 
 II - a cobrança judicial da divida ativa; 
 III - acompanhar e supervisionar os Serviços Jurídicos relacionados a Execução Fiscal. 
 
 Art. 28. A Procuradoria Adjunta da Assistência Judiciária compete: 
 
 I - O atendimento direto à pessoa do cidadão enquanto sujeito de direito e deveres; 
 II - Promover a orientação e proteção jurídica necessária em termos institucionais, na 
extensão e limites estabelecidos na legislação específica em vigor; 
 III - A assistência jurídica básica e da proteção contra as discriminações, de forma a 
valorizar a dignidade da pessoa humana e desenvolver os valores fundamentais da cidadania. 
 § 1º Para ter direito ao atendimento gratuito na Assistência Judiciária municipal, o 
cidadão deverá comprovar que sua renda mensal familiar não ultrapasse o limite máximo de 03 
(três) salários mínimos vigentes no país. 
 § 2º Além do requisito do parágrafo anterior deverá também o cidadão comprovar não 
possuir mais de um imóvel. 
 
 Art. 29. A Procuradoria Adjunta Contenciosa Judicial compete: 
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 I - a representação, defesa e acompanhamento judicial e extrajudicial, do contencioso 
judicial de interesses do Município, em qualquer foro, instância ou tribunal; 
 II - acompanhar processos que estejam tramitando junto à comarca de Luziânia, bem 
como nos Tribunais Superiores, Tribunais de Contas e Ministério Público, sobre matéria de sua 
competência; 
 III - a defesa de agente político e do funcionalismo público municipal quando 
processado por atos decorrentes do exercício de suas funções desde que não haja conflito de 
interesse com a Municipalidade; 
 IV - acompanhar e supervisionar serviços jurídicos terceirizados, para atender os 
interesses do Município de Luziânia. 
 
 Art. 30. A Procuradoria Adjunta para Assuntos Administrativos compete: 
 
 I - prestar assessoria e consultoria jurídica às unidades administrativas; 
 II - prestar auxílio em análise jurídica e de legalidade da atuação dos organismos da 
administração municipal; 
 III - emitir parecer em processos administrativos sobre matéria de sua competência; 
 IV - elaborar parecer sobre atos celebrados pelo município, inclusive quanto a legalidade 
de procedimentos de aposentadoria de servidores; 
 V - a defesa de agente político e do funcionalismo público municipal quando processado 
por atos decorrentes do exercício de suas funções, desde que não haja conflito de interesse com 
a Municipalidade; 
 VI - acompanhamento jurídico de processos administrativos internos, referentes ao setor 
de pessoal e ainda junto às comissões de apurações no âmbito administrativo. 
 
 Art. 31. A Procuradoria Adjunta de Licitações, Contratos e Afins compete: 
 
 I - prestar assessoria e consultoria jurídica aos procedimentos licitatórios; 
 II - prestar auxílio em análise jurídica e de legalidade da elaboração dos instrumentos 
convocatórios dos certames, dispensas e inexigibilidades; 
 III - emitir parecer em processos administrativos sobre matéria de sua competência; 
 IV - prestar assessoria e consultoria jurídica aos procedimentos contratuais e afins; 
 V - auxiliar e orientar, bem como supervisionar a realização dos atos de constituição e 
manutenção do Cadastro de Regularidade Fiscal dos fornecedores do Município de Luziânia. 
 
 Art. 32. Fica Criado o Fundo dos Procuradores do Município de Luziânia, para que toda 
verba de sucumbência ou honorários advocatícios devidamente arbitrados e recebidos, devam 
ser depositados em uma conta corrente, especifica, e o montante mensal apurado deverá ser 
dividido em partes iguais, entre todos os procuradores municipais. 
 Parágrafo Único. O Fundo dos Procuradores Municipais será Administrado 
conjuntamente pelo Secretário Municipal de Finanças e pelo Procurador Geral do Município de 
Luziânia. 
 
 Art. 33. Compete ainda às Procuradorias Adjuntas: 
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 I - o acompanhamento jurídico de processos judiciais designado pelo Procurador Geral 
em todas as instâncias e esferas, onde os Órgãos da Administração Municipal seja réu, autor ou 
mesmo litisconsorte (defesas, audiências, recursos, etc...); 
 II - orientações jurídicas aos demais setores da administração pública municipal. 
 
 Art. 34. Ao Diretor do Procon compete fiscalizar, aplicar e fazer cumprir a Lei Federal 
nº 8.078/1990, que instituiu o Código de Defesa do Consumidor e o Decreto Federal nº 
861/1993, bem como o que dispõe a Lei Orgânica Municipal. 
 
 Art. 35. Compete ao Diretor do Procon: 
 
 I – Coordenar de ofício ou quando provocado as atividades relativas a Diretoria, bem 
como expedir notificações aos produtores e fornecedores de bens e serviços, para que 
prestem informações sobre questões de interesse do consumidor, além firmar compromisso 
com os interessados, de ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante cominações, 
que der eficácia de título executivo extrajudicial, dentre outras competências correlatas. 
 
 Art. 36. Compete ao Agente Fiscal: 
 
 I – aplicar sanções administrativas de sua competência, disciplinadas no Decreto Federal 
nº 861/93, diante das infringências ao Código de Defesa do Consumidor, que serão recolhidas 
aos cofres municipais. 
 
 Art. 37. Integra a estrutura da Procuradoria Geral: 
 
 I - Procurador Geral; 
  a) Assessoria Executiva. 
 II - Procurador Geral Adjunto; 
 III - Procurador Adjunto do Contencioso Fiscal; 
  a) Divisão Técnica de Processos Administrativos. 
 IV - Procurador Adjunto da Assistência Judiciária; 
  a) Divisão de Notificação. 
 V - Procurador Adjunto do Contencioso Judicial; 
  a) Divisão de Controle e Andamento de Processos Judiciais. 
 VI - Procurador Adjunto para Assuntos Administrativos; 
 VII - Procurador Adjunto de Licitações, Contratos e Afins; 
  a) Divisão de Cadastro de Regularidade Fiscal e Contratos. 
 VIII - Diretor do Procon; 
  a) Divisão de Cadastro. 
  b) Coordenação de Fiscalização. 
 

SEÇÃO V 
Da Estrutura da Controladoria Geral Interna 
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 Art. 38. Fica criado na estrutura básica do Poder Executivo o cargo em comissão com 
status de Secretario Municipal a Controladoria Geral Interna, com a seguinte estrutura: 
 
 I – Gabinete do Controlador. 
 II - Assessoria Executiva. 
 III - Auditoria de Despesas da Administração Direta. 
 IV - Auditoria de Despesas dos Fundos e Administração Indireta. 
 V - Auditoria de Despesas de Contratos e Credenciamento. 
 VI - Auditoria de Procedimentos Licitatórios, Contratos e Convênios. 
 
 Art. 39. A Controladoria Geral Interna tem por finalidade assessorar, orientar, 
acompanhar e avaliar os atos de gestão da Prefeitura Municipal de Luziânia, o qual compete 
propor normas e procedimentos para a adequação das especificações dos materiais e serviços e 
para o aprimoramento dos controles sobre os atos que impliquem despesa ou obrigações. 
 Parágrafo único. O Sistema Municipal de Controle Interno está sob a responsabilidade 
da Controladoria Geral Interna do Município, órgão central de controle, podendo contar com a 
atuação de servidores indicados pelos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, 
subordinando–se estes administrativamente aos dirigentes dos órgãos ou entidades de origem e 
tecnicamente ao seu titular. 
 
 Art. 40. A Controladoria Geral Interna do Município tem como área de competência os 
seguintes assuntos: 
 I – a observância de normas, técnicas de auditoria, roteiros, manuais e diretrizes 
estabelecidos pelo órgão central; 
 II – a observância e execução dos planos de auditoria aprovados pelo órgão central; 
 III – a elaboração de relatórios requisitados pelo órgão central. 
 Parágrafo único. Sujeitam – se ao controle e fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial, as atividades da Administração Direta e Indireta, 
quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação de subvenções e renúncia de 
receitas próprias ou transferidas, respeitada a competência da Câmara Municipal para o controle 
externo. 
 

SEÇÃO V 
Da Estrutura da Ouvidoria Geral do Município  

 
 Art. 41. Fica criado na estrutura básica do Poder Executivo o cargo em comissão de 
Ouvidor Geral do Município, tendo por objetivo assegurar, de modo permanente e eficaz, a 
preservação dos princípios de legalidade, moralidade e eficiência dos atos dos agentes da 
Administração Direta e Indireta na prestação de serviços à população. 

CAPÍTULO III 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

 
SEÇÃO I 

Da Secretaria Municipal de Administração - SMA 
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 Art. 42. A Secretaria Municipal de Administração compete definir a política de gestão 
administrativa e de pessoal do Município de Luziânia, promovendo e monitorando, a 
implantação dessa política no sentido de permitir a modernização administrativa. 
 
 Art. 43. A Secretaria Municipal de Administração é composta pelos seguintes órgãos: 
 I – Gabinete do Secretário Municipal: 
 II - Assessor Executivo. 
 III - Diretoria de Gestão de Pessoal: 
  a) Divisão de Cadastro de Pessoal. 
  b) Divisão de Controle de Atos Funcionais. 
  c) Divisão de Controle de Frequência e Confecção de Folha de Pagamento. 
  d) Divisão de Medicina do Trabalho e Previdência Social. 
 IV - Diretoria de Material e Compras: 
  a) Divisão de Recebimento e Distribuição de Material. 
  b) Divisão de Patrimônio Mobiliário. 
 V - Diretoria de Treinamento, Qualidade e Readaptação Profissional. 
  a) Divisão de Treinamento, Aperfeiçoamento e Readaptação Profissional. 
  b) Divisão de Curso da Administração e Biblioteca. 
 VII - Diretoria de Administração dos Prédios e Zeladoria. 
  a) Divisão de Prédios. 
  b) Divisão de Reprografia e Impressão. 
  c) Divisão de Zeladoria. 
  d) Divisão de Administração de Cemitérios. 
 

SEÇÃO II 
Da Secretaria Municipal de Finanças - SMF 

 
 Art. 44. A Secretaria Municipal de Finanças compete o planejamento e a execução da 
política financeira e tributária do Município, promovendo o equilíbrio entre a receita e a 
despesa, no intuito de garantir o desenvolvimento e a qualidade na prestação dos serviços aos 
munícipes. 
 
 Art. 45. A Secretaria Municipal de Finanças é composta pelos seguintes órgãos: 
 I – Gabinete do Secretário Municipal: 
 II - Assessoria Executiva. 
 III - Diretoria do Tesouro: 
  a) Divisão dos Serviços de Tesouraria. 
 IV - Diretoria de Tributação: 
  a) Divisão de Cadastro e Patrimônio Imobiliário; 
  b) Divisão de Dívida Ativa; 
  c) Divisão de Instrução Processual; 
  d) Divisão de Receita. 
 V - Diretoria de Arrecadação: 
  a) Divisão de Registro e Controle. 
 VI - Diretoria de Fiscalização: 
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  a) Divisão de Fiscalização de Tributos; 
  b) Divisão de Avaliação de Imóveis; 
  c) Divisão de Cadastro Mercantil. 
 VII - Diretoria de Orçamento: 
  a) Divisão de Escrituração Contábil; 
  b) Divisão de Execução Orçamentária. 
 VIII – Coordenação de Atividades Fiscais: 
  a) Divisão de Julgamento de 1ª Instância e Instrução Processual; 
  c) Divisão de Controle das Atividades Fiscais. 
 

SEÇÃO III 
Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN 

 
SUBSEÇÃO I 

Da Competência e Estrutura do Órgão 
 
 Art. 46. A Secretaria Municipal de Planejamento compete o planejamento e a 
coordenação das ações governamentais, mediante a elaboração, o acompanhamento e o controle 
de programas e projetos, visando a viabilização e gerenciamento dos recursos e ferramentas de 
gestão e também no acompanhamento e divulgação de dados socioeconômicos do Município, 
além das atribuições afins no sentido de: 
 
 I - Elaborar e acompanhar as leis orçamentárias PPA, LDO e LOA; 
 II - Elaborar o cronograma de metas de arrecadação e desembolso; 
 III - Acompanhar a execução orçamentária (receitas e despesas); 
 IV - Acompanhar e controlar os recursos vinculados; 
 V - Acompanhar e demonstrar quadrimestralmente, em Audiência Pública, o 
cumprimento das Metas Fiscais, em obediência à Lei de Responsabilidade Fiscal; 
 VI - Assessorar as demais Secretarias no acompanhamento da execução orçamentária; 
 VII - Preencher as informações ao Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos 
em Saúde – SIOPS, Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação- SIOPE e 
Sistema para Controle de Obras Públicas - SISCOP; 
 VIII - Elaborar relatório circunstanciado para o Chefe do Executivo sobre sua gestão, 
quanto às metas atingidas no PPA, LDO e LOA; 
 IX - Coordenar os convênios celebrados com o Município; 
 X - Subsidiar administrativamente os conselhos; 
 XI – Trazer todo acervo documental rigorosamente em dia, visando a celebração de 
convênios entre as entidades externas e o Município; 
 XII - Acompanhar em conjunto com a Procuradoria Geral do Município quando da 
celebração de convênios; 
 XIII - Coordenar e providenciar documentos, tais como: certidões, cauc, bem como 
qualquer dispositivo necessário para materializar a celebração de convênios; 
 XIV - Acompanhar juntamente com os demais órgãos internos da Administração 
Municipal a execução física e financeira dos convênios, visando a sua efetiva prestação de 
contas; 
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 XV - Elaborar e encaminhar as prestações de contas de todos os convênios celebrados 
com o Município. 
 Art. 47. A Secretaria Municipal de Planejamento passa a ter a Seguinte Estrutura:  
 
 I – Gabinete do Secretário Municipal: 
 II – Assessoria Executiva; 
 III – Diretoria de Desenvolvimento Institucional; 
 IV – Diretoria de Monitoramento e Avaliação de Obras de Grande Porte; 
 V - Diretoria de Ciência e Tecnologia. 
 VI - Diretoria de Tecnologia e Modernização de Sistemas: 
  a) Divisão de Rede e Sistemas; 
  b) Divisão de Manutenção de Equipamentos. 
 VII – Diretoria de Acompanhamento Contábil, Orçamentário e Prestação de Contas: 
  a) Divisão de Elaboração Orçamentária, LDO, LOA e PPA; 
  b) Divisão de Acompanhamento da Execução Orçamentária. 
  c) Divisão de Prestação de Contas. 
 VIII - Diretoria de Contratos e Convênios: 
  a) Divisão de Contratos; 
  b) Divisão de Convênios. 
 IX - Diretoria de Logística. 
 XI - Diretoria de Estatização e Desestatização; 
   a) Divisão de Bens Imóveis. 

 
SEÇÃO IV 

Da Secretaria Municipal de Saúde - SMS 
 

SUBSEÇÃO I 
Da Competência e Estrutura do Órgão 

 
 Art. 48. A Secretaria Municipal de Saúde compete o planejamento e a execução da 
política de saúde para o Município de Luziânia, responsabilizando-se pela gestão e regulação 
dos serviços próprios e conveniados, monitorando doenças e agravos e realizando a vigilância 
sanitária sobre produtos e serviços de interesse da saúde, visando a uma população mais 
saudável. 
 Parágrafo único. A estrutura, organização de pessoal, atribuições e remuneração dos 
quadros da Secretaria Municipal de Saúde será regulamentada por Lei Especifica. 
 

SEÇÃO V 
Da Secretaria Municipal de Educação – SMEL 

 
SUBSEÇÃO I 

Da Competência e Estrutura do Órgão 
 
 Art. 49. A Secretaria Municipal de Educação compete coordenar a implantação da 
política municipal de educação, assegurando às crianças, jovens e adultos da rede municipal, um 
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ensino de qualidade que contribua para o pleno exercício de sua cidadania, visando à formação 
de cidadãos portadores de consciência social. 
 Parágrafo único. A estrutura, organização de pessoal, atribuições e remuneração dos 
quadros da Secretaria Municipal de Educação permanecem as mesmas atualmente estabelecidas 
pela Lei especifica até que outra seja editada. 

SEÇÃO VI 
Da Secretaria Municipal de Governo - SMG 

 
SUBSEÇÃO I 

Da Competência e Estrutura do Órgão 
 
 Art. 50. A Secretaria Municipal de Governo compete assessorar o chefe do Poder 
Executivo Municipal na sua representação junto às autoridades, comunidade e demais esferas, 
assim como na articulação das ações governamentais de forma integrada e compartilhada com 
ações municipais, acolhendo e acompanhando o trâmite das reivindicações, de acordo com o 
Plano de Governo. 
 
 Art. 51. A Secretaria Municipal de Governo é composta pelos seguintes órgãos: 
 I – Gabinete do Secretário Municipal: 
 II - Assessoria Executiva. 
 III – Diretoria de Assuntos Legislativos; 
 IV – Diretoria Intergovernamental. 
 

SEÇÃO VII 
Da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - SMDE 

 
 Art. 52. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico compete promover 
ações voltadas ao desenvolvimento industrial, comercial e de serviços, com a geração de 
emprego e renda, articulando com os demais órgãos municipais, a promoção e divulgação dos 
potenciais econômicos do Município. 
 
 Art. 53. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico é composta pelos 
seguintes órgãos: 
 I – Gabinete do Secretário Municipal: 
 II - Assessoria Executiva. 
 III - Diretoria de Indústria e Comércio; 
 IV – Diretoria de Pequenas e Médias Empresas; 
 V - Diretoria de Fomento aos Novos Empreendimentos e Arranjos Produtivos Locais. 
 

SEÇÃO VIII 
Da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano - SMDU 

 
SUBSEÇÃO I 

Da Competência e Estrutura do Órgão 
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 Art. 54. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano tem a missão de implantar 
programas de obras municipais de engenharia, nas áreas de edificação, pavimentação, 
saneamento e Iluminação pública, com qualidade, custos e prazos adequados, contribuindo para 
o bem-estar da população, por meio do desenvolvimento de planos e projetos urbanísticos 
alinhados ao Plano Diretor, além de promover o desenvolvimento urbano ordenado e 
sustentável do município. 
 
 Art. 55. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano passa a ter os seguintes 
órgãos: 
 
 I – Gabinete do Secretário Municipal: 
 II - Assessoria Executiva. 
 III - Assessoria Jurídica. 
 IV - Diretoria de Engenharia e Obras Públicas: 
  a) Divisão de Obra Civil e Obra Rodoviária; 
  b) Divisão de Execução de Obras Públicas; 
  c) Divisão de Serviço de Iluminação Pública. 
 V - Diretoria de Licenciamento e Fiscalização de Obras: 
  a) Divisão de Fiscalização de Obras; 
  b) Divisão de Fiscalização, Controle e Cadastramento de Áreas Públicas. 
  c) Divisão de Controle e Acervo Mapotécnico; 
 VI - Diretoria de Posturas. 
  a) Divisão de Fiscalização de Posturas. 
 VII - Diretoria de Limpeza e Serviços Urbanos. 
  a) Divisão de Coleta de resíduos sólidos; 
  b) Divisão de Limpeza Urbana. 
 VIII - Diretoria de Máquinas Pesadas e Veículos Leves: 
  a) Divisão de Campo; 
  b) Divisão de Oficina e Veículos Pesados; 
  c) Divisão de Maquinário e Veículos Leves. 
 IX - Diretoria de Trânsito e Transportes Urbanos. 
  a) Divisão de Fiscalização, Sinalização e Tráfego. 
  b) Divisão de Planejamento de Transporte Público e Administração dos 
Terminais. 
 X - Diretoria de Acessibilidade e Mobilidade Urbana: 
 XI - Diretoria de Parques e Jardins: 
   a) Divisão do Viveiro Municipal. 
  b) Divisão de Paisagismo. 
 

SEÇÃO IX 
Da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho - SMDST 

 
SUBSEÇÃO I 

Da Competência e Estrutura do Órgão 
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 Art. 56. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho compete 
promover políticas de assistência social no Município, proporcionando o resgate da cidadania 
do seguimento populacional carente de baixa renda, de acordo com as necessidades básicas da 
Municipalidade em consonância com as diretrizes de governo e na articulação de políticas 
visando a geração de trabalho, emprego e renda para a população de Luziânia, tendo em vista a 
valorização da cidadania e a busca profissional do ser humano. 
 
 Art. 57. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho é composta 
pelos seguintes órgãos: 
 
 I – Gabinete do Secretário Municipal: 
 II - Assessoria Executiva. 
 III - Diretoria de Assistência Social. 
   a) Divisão de Cadastro, Atendimento e Triagem. 
  b) Coordenação dos Serviços Póstumos 
 IV - Diretoria de Promoção Social: 
  a) Divisão de Programação e Execução de Eventos; 
  b) Divisão de Controle de Atividades Sociais. 
  c) Divisão do Centro de Referência e Assistência Social – Cras; 
  d) Divisão do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – Peti; 
  e) Divisão do Centro de Referência de Combate à Exploração Sexual – Creas. 
 V - Diretoria de Inovação e Inclusão Social. 
  a) Divisão de Soluções Inovadoras 
  b) Divisão de Inclusão Social. 
 VI - Diretoria de Qualificação 
  a) Divisão de Fomento a Qualificação Profissional. 
 VII - Diretoria de Emprego e Renda. 
  a) Divisão do Primeiro Emprego. 
  b) Divisão de Encaminhamento ao Emprego. 
 VIII - Diretoria de Programas Especiais: 
   a) Divisão do Programa Bolsa Universitária. 
  b) Divisão do Programa Renda Cidadã; 
  c) Divisão do Programa Bolsa Futuro; 
  d) Divisão do Programa Bolsa Família; 
  e) Divisão do Programa de Assuntos Comunitários. 
 

SEÇÃO X 
Da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural - SMDR 

 
SUBSEÇÃO I 

Da Competência e Estrutura do Órgão 
 
 Art. 58. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural compete a promoção do 
abastecimento de alimentos, associado à educação alimentar, visando a melhoria do padrão 
nutricional da população do município, principalmente a que se encontra em risco social. 
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 Art. 59. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, é composta pelos seguintes 
órgãos: 
 
 I – Gabinete do Secretário Municipal: 
 II - Assessoria Executiva; 
 III – Diretoria de Agronegócio. 
  a) Divisão de Agricultura. 
  b) Divisão de Pecuária. 
 IV - Diretoria de Agricultura Familiar. 
 V - Diretoria de Cadastramento Fundiário. 
 VI - Diretoria de Apoio ao Produtor Rural; 
  a) Divisão da Lavoura Comunitária. 
  b) Divisão da Feira Central. 
  c) Divisão da Feira do Jardim Ingá. 
  d) Divisão da Feira nos Bairros. 

 
SEÇÃO XI 

Da criação e Estrutura da Secretaria Municipal de Cultura e Juventude - SMCJ 
 

SUBSEÇÃO I 
Da Competência e Estrutura do Órgão 

 
 Art. 60. A Secretaria Municipal de Cultura e Juventude compete promover o 
desenvolvimento sociocultural, artístico e a integração de políticas para a Juventude. 
 
 Art. 61. A Secretaria Municipal de Cultura e Juventude é composta pelos seguintes 
órgãos: 
 
 I – Gabinete do Secretário Municipal: 
 II - Assessoria Executiva. 
 III - Diretoria de Preservação do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural. 
  a) Divisão de Artes, Artesanato e Tradição Popular. 
  b) Divisão de Culturas Populares. 
  c) Divisão de Economia Solidária. 
  d) Divisão de Ações Governamentais para a Juventude. 
 

SEÇÃO XII 
Da Secretaria Municipal de Turismo - SMTUR 

 
 Art. 62. A Secretaria Municipal de Turismo compete a promoção do turismo sustentável 
no município, contribuindo para o desenvolvimento socioeconômico da população, por meio de 
ações que melhorem e ampliem os empreendimentos do segmento turístico na cidade. 
 
 Art. 63. A Secretaria Municipal de Turismo é composta pelos seguintes órgãos: 
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 I – Gabinete do Secretário Municipal: 
 II - Assessoria Executiva. 
 III - Diretoria de Atividades Turísticas. 
  a) Divisão de Atividades de Ecoturismo. 
  b) Divisão de Turismo Comunitário e Rural. 
 

SEÇÃO XIII 
Da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEL 

 
SUBSEÇÃO I 

Da Competência e Estrutura do Órgão 
 
 Art. 64. A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer compete fomentar a prática 
desportiva no intuito de promover atividades físicas aos cidadãos do município para seu bem 
estar, promoção social e inserção na sociedade, bem como planejar e executar as atividades de 
lazer comunitário visando a sua prática para uma condição de vida mais saudável, sendo ainda, 
responsável pelo planejamento de eventos em geral. 
 
 Art. 65. A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer é composta pelos seguintes órgãos: 
 I – Gabinete do Secretário Municipal: 
 II - Assessoria Executiva. 
 III - Diretoria de Esportes. 
  a) Divisão de Atividades Esportivas. 
  b) Divisão de Integração Esportiva da Zona Rural. 
 IV – Diretoria de Lazer. 
  a) Divisão de Atividades de Lazer. 
 V – Diretoria de Atividades Recreativas. 
  a) Divisão de Atividades Recreativas. 
 

SEÇÃO XIV 
Da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SMARH 

 
 Art. 66. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, respeitadas as 
competências da União e do Estado de Goiás, compete planejar, coordenar, desenvolver e 
executar as políticas municipais de meio ambiente e recursos hídricos, de saneamento ambiental 
e de preservação e conservação da biodiversidade do cerrado, com o fim da melhoria da 
qualidade de vida dos habitantes do Município. 
 Art. 67. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos é composta 
pelos seguintes órgãos: 
 I – Gabinete do Secretário Municipal: 
 II - Assessoria Executiva. 
 III - Diretoria de Educação Ambiental. 
 IV - Diretoria de Gestão Ambiental. 
  a) Divisão de Licenciamento e Fiscalização. 
  b) Divisão de Proteção e Recuperação do Ativo Florestal. 
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 V - Diretoria de Recursos Hídricos. 
  a) Divisão de Infraestrutura Hídrica. 
  a) Divisão de Proteção e Recuperação de Nascentes. 
 

SEÇÃO XV 
Da Secretaria Municipal de Relações Institucionais - SRIN 

 
 Art. 68. A Secretaria Municipal de Relações Institucionais compete planejar, executar e 
orientar a política do Executivo Municipal em suas relações com a União, Distrito Federal e 
Estados da Federação, bem como os Municípios. 
 
 Art. 69. A Secretaria Municipal de Relações Institucionais é composta pelos seguintes 
órgãos: 
 I – Gabinete do Secretário Municipal: 
 II - Assessoria Executiva. 
 III - Diretoria de Articulação. 
  a) Divisão de Articulação com os Municípios. 
  b) Divisão de Articulação com os Estados. 
 

SEÇÃO XVI 
Da criação e Estrutura da Secretaria Municipal de Segurança e Cidadania - SMSC 

 
SUBSEÇÃO I 

Da Competência e Estrutura do Órgão 
 
 Art. 70. A Secretaria Municipal de Segurança e Cidadania, é órgão da Administração 
Municipal, compete zelar pela ordem pública e pela incolumidade das pessoas e do patrimônio 
Municipal, planejando, implantando e avaliando programas e projetos para a gestão da 
segurança e defesa civil. 
 
 Art. 71. A Secretaria Municipal de Segurança e Cidania é composta pelos seguintes 
órgãos: 
 I – Gabinete do Secretário Municipal: 
 II - Assessoria Executiva. 
 III – Diretoria de Segurança Pública: 
  a) Divisão de Guarda Patrimonial. 
 IV – Diretoria Municipal de Defesa Civil e Ação Comunitária 
 V – Diretoria de Planejamento Estratégico. 
 VI – Diretoria de Direitos Humanos. 
 VII - Junta do Serviço Militar – JSM. 
 

SEÇÃO XVII 
Da criação e Estrutura da Secretaria Extraordinária de Administração do Jardim Ingá - SEJI 

 Art. 72. Fica criado na estrutura básica do Poder Executivo o cargo em comissão de 
Secretário Extraordinário de Administração do Jardim Ingá. 
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SUBSEÇÃO I 

Da Competência e Estrutura do Órgão 
 
 Art. 73. A Secretaria Extraordinária de Administração do Jardim Ingá desempenhará a 
tarefa de implementação de políticas de fortalecimento da administração regional, voltada a 
atender os interesses de seus cidadãos, integrada as demais Secretarias Municipais. 
 
 Art. 74. A Secretaria Extraordinária de Administração do Jardim Ingá é composta pelos 
seguintes órgãos: 
 I – Gabinete do Secretário. 
 II – Assessoria Executiva. 
 III - Diretoria de Manutenção de Vias Públicas. 
  a) Divisão de Coleta de Resíduos Sólidos. 
  b) Divisão de Limpeza Urbana. 
  c) Divisão de Serviço de Iluminação Pública. 
  d) Divisão Operacional e de Manutenção. 
 IV - Diretoria de Arrecadação do Jardim Ingá. 
  a) Divisão de Cadastro Técnico. 
  b) Divisão de Arrecadação. 
 

SEÇÃO XVIII 
Da criação e Estrutura da Secretaria Extraordinária de Aceleração do Crescimento - SEMAC 

 
 Art. 75. Fica criada na estrutura básica do Poder Executivo o cargo em comissão de 
Secretário Extraordinário de Aceleração do Crescimento. 
 

SUBSEÇÃO I 
Da Competência e Estrutura do Órgão 

 
 Art. 76. A Secretaria Extraordinária de Aceleração do Crescimento terá a missão de 
conduzir os recursos da União e Estados, para as obras estruturantes no Município de Luziânia, 
sendo responsável por todas as fases até a conclusão de obras ou serviços, tendo livre trânsito 
para desenvolver gestões junto aos Órgãos da União e do Estado bem como ações integradas da 
Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno (RIDE), para atender os 
interesses do Município e de seus cidadãos. 
 
 Art. 77. Fica criada na estrutura básica do Poder Executivo o cargo em comissão da 
Secretaria Extraordinária de Aceleração do Crescimento, com a seguinte estrutura: 
 
 I – Gabinete do Secretário. 
 II - Assessoria Executiva. 
 III - Assessoria Jurídica. 
 IV - Coordenação de Parcerias Públicas Privadas e Concessões. 
 V - Coordenação de Resíduos Sólidos. 
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 VI - Coordenação de Gestão Energética. 
 VII - Coordenação de Gestão de Saneamento. 
 VIII - Diretoria de Gestão de Obras: 
  a) Divisão de Fiscalização. 
 IX - Diretoria de Planejamento e Captação: 
  a) Divisão de Prestação de Contas. 
 X – Diretoria de Programas e Projetos – UGP 
  a) Divisão de Arquitetura, Engenharia e Topografia; 
  b) Divisão de Produção de Projetos. 
 

CAPÍTULO IV 
DO CARGO DE SECRETÁRIO 

 
 Art. 78. Ficam criados os cargos de Secretários, de livre exoneração e nomeação do 
chefe do Executivo Municipal, no âmbito de cada Secretaria, o qual fará jus a subsídio mensal 
em parcela única, conforme dispõe o Anexo I desta Lei. 
 Parágrafo único. O subsídio de que trata o caput desse artigo é o estabelecido pela Lei 
Municipal 3.548/2012 ou por outra que venha a lhe substituir. 
 

CAPÍTULO V 
DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA E CARGOS EM COMISSÃO 

 
 Art. 79. Ficam criados os cargos em comissão e as funções de confiança de Diretor, 
Chefe de Divisão, Coordenação e Assessores Nível I a VII, correspondentes a cada uma das 
funções estabelecidas nesta Lei. 
 Parágrafo único. Os cargos de Diretor, Chefe e Assessor, identificam-se como funções 
de confiança e cargos em comissão, conforme previsto no art. 37, V, da Constituição Federal, de 
livre nomeação e exoneração do Chefe do Poder Executivo. 
 
 Art. 80. O quantitativo, identificação e remuneração dos cargos de Diretor, Chefe de 
Divisão, Chefe de Coordenação e Assessores Nível I a VII, estão estabelecidos no Anexo I desta 
Lei. 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Art. 81. O servidor efetivo dos quadros do Poder Executivo Municipal que for nomeado 
para ocupar cargo em comissão ou função de confiança receberá até 100% da remuneração do 
cargo ou função para o qual foi nomeado por ato próprio do Chefe do Executivo. 
 § 1º O servidor efetivo dos quadros do Poder Executivo Municipal que for nomeado para 
ocupar o cargo de Secretário (ou equiparado) receberá uma complementação salarial até o teto 
do valor do subsídio previsto para este. 
 § 2º Aos agentes políticos, secretários municipais, procurador geral e superintendentes, 
quando pertencentes ao Quadro de Pessoal Permanente do Município de Luziânia ou outro ente 
da federação, fica resguardado o direito de opção pelo percebimento da sua remuneração de 
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servidor efetivo, acrescido de suas vantagens de servidor efetivo, sem prejuízo dos demais 
direitos e vantagens anteriormente adquiridas. 
 
 Art. 82. Poderá ser concedida aos servidores efetivos e comissionados dos Quadros do 
Poder Executivo Municipal, Gratificação de Atividade Administrativa, de até 100% (cem por 
cento) do seu vencimento base. 
  Art. 83. Ficam criados todos os órgãos da administração pública municipal referidos na 
presente Lei, cuja instalação e provimento dos respectivos cargos e funções dependerão de ato 
próprio do Chefe do Poder Executivo. 
 
 Art. 84. Fica o Poder Executivo autorizado a completar, mediante decreto, a estrutura 
organizacional prevista nesta Lei, podendo remanejar, transferir, adaptar, transformar ou 
extinguir órgãos e unidades, modificar–lhes a competência, atribuição e denominação, sem 
aumento da despesa, a fim de compatibilizá–la com as necessidades da Administração 
Municipal. 
 § 1º Para se cumprir o caput desse artigo, fica o Poder Executivo autorizado a remanejar, 
transpor ou transferir as dotações orçamentárias constantes da Lei Orçamentária anual, 
respeitada a mesma classificação funcional–programática e mantidos os respectivos 
detalhamentos por Unidade Orçamentária. 
 § 2º Também mediante decreto, os órgãos setoriais poderão ser desdobrados em 
unidades de nível de seção e setor, de acordo com a necessidade de cada estrutura 
administrativa, além da revisão dos decretos que regulamentam a concessão de gratificações na 
forma do caput deste artigo. 
 § 3º Os Órgãos e demais unidades criadas ou modificadas por esta Lei, deverão ter seus 
novos Regimentos Internos aprovados, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, ficando o Chefe 
do Poder Executivo autorizado a extinguir e/ou criar subunidades, fixando-lhes as respectivas 
gratificações de funções de confiança de direção, chefia e assessoramento. (Redação dada pelo 
inciso V, art. 37, CRFB/88). 
 § 4º O Regimento Interno que trata o parágrafo anterior disporá sobre as finalidades, 
competências e atribuições específicas dos Órgãos, de suas unidades e subunidades, e respectiva 
categoria das funções de confiança de chefia e as normas para o seu funcionamento. 
 
 Art. 85. Em consequência das alterações introduzidas por esta Lei na Estrutura 
Administrativa, ficam criados, por transformação e sem aumento de despesa, os cargos de 
provimento em comissão, de acordo com os quantitativos, símbolos e valores de remuneração 
discriminados no Anexo I. 
 
 Art. 86. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 
da data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Luziânia, aos 22 dias do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e treze. (22.02.2013). 
 

CRISTÓVÃO VAZ TORMIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIAS DO GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 042 DE 18 DE MARÇO DE 2013. 

 
Exonera servidor da Secretaria Municipal de 
Educação que especifica. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, Estado de Goiás, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso II, “a”, da Lei Orgânica do Município, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o Servidor Felipe Siqueira Vieira, do cargo 
comissionado de Auxiliar de Educação, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 07 (sete) de março de 2013. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, aos 18 (dezoito) dias do 
mês de março de 2013. 
 

CRISTÓVÃO VAZ TORMIN 
PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA 

 
PORTARIA Nº 043 DE 18 DE MARÇO DE 2013. 

 
Exonera servidor da Secretaria Municipal de 
Educação que especifica. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, Estado de Goiás, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso II, “a”, da Lei Orgânica do Município, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Fica exonerado, a pedido, a Servidora Márcia Mendes de Queiroz do cargo 
comissionado de Professor de Educação Básica, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 04 (quatro) de março de 2013. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, aos 18 (dezoito) dias do 
mês de março de 2013. 

CRISTÓVÃO VAZ TORMIN 
PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA 
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PORTARIA Nº 044 DE 19 DE MARÇO DE 2013. 
 

Exonera servidor da Secretaria Municipal de 
Educação. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, Estado de Goiás, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso II, “a”, da Lei Orgânica do Município, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a Servidora Silvana Soares Viana Jardim, do cargo 
de Professor da Educação Básica I, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Magistério 
da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 18 (dezoito) de março de 2013. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, aos 19 (dezenove) dias 
do mês de março de 2013. 
 

CRISTÓVÃO VAZ TORMIN 
PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA 

 
PORTARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 

 
Portaria n.º  034 de 14 de março de 2013. 

 
  A Secretária de Administração, do Município de Luziânia, Estado de Goiás, no 
uso de suas atribuições legais,  
 
  R E S O L V E: 
 
  I - Conceder 07 (sete) diárias simples no valor total de R$ 280,00 (Duzentos e 
Oitenta Reais) ao servidor abaixo mencionado: 
 

FPG MAT NOME CPF DIÁRIA VALOR 
2013.0269 08132 Valdir Correia 540.737.310-68 07 280,00 

 
  II - As diárias a que se refere o item anterior, destinam-se a cobrir despesas 
alimentícias em Brasília-DF., nos dias 23 e 30 de janeiro e 13, 15, 18, 20 e 22 de fevereiro do 
corrente ano, a serviço da Secretaria  de Cultura e Desporto. 
 
  III – CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
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  GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, aos 
14 (quatorze) dias do mês de março de 2013. 

 
CLAESE MARIA DA ROCHA 

Secretária de Administração 
Portaria n.º  035 de 14 de março de 2013. 

 
  A Secretária de Administração, do Município de Luziânia, Estado de Goiás, no 
uso de suas atribuições legais,  
   R E S O L V E: 
 
  I - Conceder Gratificação ao servidor abaixo mencionado, para pagamento de 
despesas com alimentação e hospedagem, em Luziânia-GO., nos dias 03, 04, 05, 06, 07, 11, 12, 
13, 14 de março do corrente ano, a serviço da Secretaria de Finanças. 
 
2013.0067 41642 Juberto Ramos Jubé 585.594.501-49 859,00 

 
II – CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

       
  GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, aos 
14 (quatorze) dias do mês de março de 2013. 

 
CLAESE MARIA DA ROCHA 

Secretária de Administração 
 

Portaria n.º  036 de 18 de março de 2013. 
 
  A Secretária de Administração, do Município de Luziânia, Estado de Goiás, no 
uso de suas atribuições legais,  
 
  R E S O L V E: 
 
  I – Conceder 40 (quarenta) diárias simples e 01 (uma) diária com pernoite no 
valor total de R$ 1.670,00 (Um Mil Setecentos e Setenta Reais) aos servidores abaixo 
mencionados: 
 
FPG MAT NOME CPF DIÁRIA VALOR 
2013.0596 6817 Olimpio Moreira da Silva 476.520.801-00 11 440,00 
2013.0596 9900144 Alex dos Santos Souto 006.186.291-65 01 40,00 
2013.0596 7206 Pedro Caetano de Faria 862.053.156-53 15 600,00 
2013.0596 9900264 José Aparecida Meireles 341.581.031-34 02 80,00 
2013.0596 9900052 Ricardo de Jesus Rodrigues 799.786.491-15 03 120,00 
2013.0596 9900056 Giovani dos Santos M. Silva 970.318.521-53 01 40,00 
2013.0596 6261 Edson de Matos 431.419.351-49 02 80,00 
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2013.0596 9873 Orismilde Alves dos Santos 794.320.261-91 01 40,00 
2013.0641 8975 Nilton Gonçalves 795.394.401-49 03 120,00 
2013.0641 7958 Eudo Alves Bertanzin 217.622.361-68 02 110,00 

 
  II - As diárias a que se refere o item anterior, destinam-se a cobrir despesas 
alimentícias estadia em Goiânia-GO., nos dias 01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 11, 13, 14, 15, 18, 19, 
20, 21, 22, 25, 26, 27, 28 de fevereiro, Anápolis nos dias 08, 14 de fevereiro e  07 de março, 
Formosa nos dias 08 de fevereiro e 03, 06 de março e Sobradinho-DF., no dia 02 de fevereiro, 
a serviço da Secretaria de Municipal de Saúde. 
 
  III – CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
  GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, aos 
18 (dezoito) dias do mês de março de 2013. 

 
CLAESE MARIA DA ROCHA 

Secretária de Administração 
      

Portaria n.º  037 de 19 de março de 2013. 
 

  A Secretária de Administração, do Município de Luziânia, Estado de Goiás, no 
uso de suas atribuições legais,  
 
  R E S O L V E: 
  I – Conceder 05 (cinco) diárias simples no valor total de R$ 200,00 (Duzentos 
Reais) aos servidores abaixo mencionados: 
 

FPG MAT NOME CPF DIÁRIA VALOR 
2013.0092 50126 Cléudineia Pereira da S. Pince 978.631.061-68 01 40,00 
2013.0092 2993 Elaine Marques da R. Costa 470.443.651-91 02 80,00 
2013.0092 5871 Eliane Rodrigues de Oliveira 431.351.531-34 01 40,00 
2013.0092 8513 Maria Albertina Vieira de Brito 958.239.801-91 01 40,00 

 
  II - As diárias a que se refere o item anterior, destinam-se a cobrir despesas 
alimentícias em Goiânia-Go., nos dias 01, 14 e 26 de março do corrente ano, a serviço da 
Secretaria de Educação. 
 
  III – CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
  GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, aos 
19 (dezenove) dias do mês de março de 2013. 
 

CLAESE MARIA DA ROCHA 
Secretária de Administração 


